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LEI N.º 5.663 – de 19 de janeiro de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.016.638,89.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.016.638,89 (três milhões, dezesseis mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (5709).
Fonte de Recurso: 2700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1205 Defesa Civil Aquisição de Cestas Básicas.
VALOR: ........................................................................................................... R$   404.644,53
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5710).
Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1230 Defesa Civil - Horas Maquinas.
VALOR: ........................................................................................................... R$   400.855,61
21.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2369141084.157 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisas e Desenvolvimento.
33903000 – Material de Consumo (4056).
Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1172 Emenda Parlamentar Maria do Rosário – Custeio CEANE.
VALOR: .......................................................................................................... R$    136.138,75
44905100 – Obras e Instalações (5270).
Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1206 Emenda Parlamentar Maria do Rosário – Investimento.
VALOR: .......................................................................................................... R$    150.000,00
24.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural.
1545140152.110 – Aquisição de Maquinário.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5271).
Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1208 Emenda Parlamentar Afonso Hamm – Investimento (limpeza urbana).
VALOR: .......................................................................................................... R$    200.000,00
1545141961.117 – Emenda Parlamentar Covatti Filho - Pavimentação Trecho Ludgerio Muller.
44905100 – Obras e Instalações (5713).
Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1214 Emenda Parlamentar Covatti Filho – Pavimentação.
VALOR: ........................................................................................................ R$      500.000,00
1545141971.118 – Emenda Parlamentar – Largo da Beira Rio.
44905100 – Obras e Instalações (5714).
Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1215 Emenda Parlamentar Lasier Martins – Largo da Beira Rio.
VALOR: ........................................................................................................ R$   1.200.000,00
31.01 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2781240222.108 – Esporte Para Todos E Investimento E Apoio Ao Esporte Amador E Aos Projetos Sociais De Valorização Do Esporte Comunitário.
33504300 – Subvenções Sociais (5272).
Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1207 Emenda Parlamentar – Nereu Crispim (Esporte).
VALOR: .......................................................................................................... R$      25.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o superávit financeiro vinculado a Defesa Civil Aquisição de Cestas Básicas (1205), repassado a conta 73465, agencia 0045 Banco do Brasil, no:
VALOR: .......................................................................................................... R$    404.644,53
Aporte financeiro vinculado a Defesa Civil - Horas Maquinas (1230), repassado a Conta Corrente n.º 041651670-9, agencia 0430 BANRISUL, no:
VALOR: .......................................................................................................... R$    400.855,61
Superávit financeiro oriundos de Emendas Parlamentares vinculados as Fontes de Recursos n.º 1172, repassados a Conta Corrente n.º 672020-3, Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: .......................................................................................................... R$    136.138,75
Superávit financeiro de Emendas Parlamentares vinculados as Fontes de Recursos n.º 1206, 1207 e 1208, repassados a Conta Corrente n.º 672021-1, Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: .......................................................................................................... R$    375.000,00
Superávit financeiro de Emendas Parlamentares vinculados as Fontes de Recursos n.º 1214 e 1215, repassados a Conta Corrente n.º 672028-9, Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ........................................................................................................... R$ 1.700.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 19 de janeiro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 9.

	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	Em 20/01/2024.

	Secretário Municipal de Administração.
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